
PROJETO DE LEI Nº. 054, DE 22 DE JUNHO DE 2.011. 
Gabinete do Prefeito 
 

 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal, abrir 
um Crédito Especial no valor de R$ 18.478,15 
(dezoito mil quatrocentos e setenta e oito reais 
e quinze centavos), destinado a devolução de 
Saldo Financeiro e dá outras providências”. 

    
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento 
Programa de 2.011, um Crédito Especial no valor de R$ 18.478,15 (dezoito mil quatrocentos 
e setenta e oito reais e quinze centavos), destinado a devolução de saldo financeiro não 
aplicado na execução do Convênio nº. 720540/2009, firmado entre a UNIÃO- pelo Ministério 
da Integração Nacional e o Município de Victor Graeff, com as seguintes classificações 
funcionais e econômicas: 

 
04. SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 
04.01. SMAPD e Órgãos Subordinados 
04.01.20.605.00104.1.013 – Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas 
4.4.20.93.00.0000 – Indenizações e Restituições..................................................R$   18.478,15 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.................................................................R$   18.478,15 

 
 Art. 2º  Servirá de recurso, para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 
1º desta Lei, a redução parcial das seguintes dotações orçamentárias e elemento de despesa: 
 
04. SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 
04.01. SMAPD e Órgãos Subordinados 
04.01.20.606.00104.1.011 – Estruturação do Distrito e Mini Distrito Industrial   
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações.................................................................R$ 16.000,00 
04.01.20.605.00104.1.013 – Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas 
4.4.90.52.00.0000 - Equipamentos e Material Permanente.......................................R$ 2.478,15 
TOTAL DA REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA..................................................R$   18.478,15 
                     

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF/RS, aos 22 

dias do mês de Junho do ano de 2011. 
 
 

 
PAULO LOPES GODOI 

Prefeito Municipal 
 



PROJETO DE LEI Nº____/_____. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 
REGIME: URGÊNCIA. 
 
 

Prezados Vereadores e Vereadora: 
 
 
O presente P. Lei tem como finalidade específica em solicitar ao Poder 

Legislativo Municipal autorização para abrir no Orçamento Programa de 2.011, um 
Crédito Especial no valor de R$ 18.478,15 (dezoito mil quatrocentos e setenta e oito 
reais e quinze centavos), destinado a devolução de saldo financeiro não aplicado na 
execução do Convênio nº. 720540/2009, firmado entre a UNIÃO - Ministério da 
Integração Nacional e o Município de Victor Graeff. 

Ressalta-se ainda, que após assinatura do Convênio no valor de R$ 
100.000,00 (Ministério da Integração Nacional) e a contrapartida de R$ 3.000,00 
(Município de Victor Graeff), recebimento dos recursos, realização da licitação (leilão) 
e a formalização da aquisição do TRATOR AGRICOLA – JOHN DEERE 6415, este 
no valor de R$ 86.000,00, ocorreu uma sobra de recursos na ordem de R$ 17.000,00 
(capital) + 1.478,15 (rendimentos) = R$ 18.478,15, que após a realização de todos os 
trâmites legais despendidos pela Municipalidade junto ao Ministério da Integração 
Nacional visando à ampliação de metas, quando na oportunidade realizou-se aquisição 
de uma concha frontal para este trator, porém, culminou com a negativa da União 
quanto ao pedido de ampliação da meta pretendida, fator que no momento nos leva a 
realizar a devolução dos valores acima citados. 

Por derradeiro, justifica-se a urgência do projeto de lei em discussão, 
para que assim se possam cumprir os ditames da Lei Complementar n° 4.320/64, lei 
essa que traça as linhas fundamentais de Contabilidade Pública, bem como para o 
cumprimento das cláusulas contratuais deste convênio, em especial a Cláusula Nona – 
Prestação de Contas e a Cláusula Décima Primeira – Restituição de Recursos. 

Diante dessas premissas, nada mais justo que solicitar ao Poder 
Legislativo a especial atenção quanto ao P. Lei hora em análise, e que o mesmo venha 
a receber o apoio unânime dessa casa de Leis, para que assim possamos cumprir a 
LRF. 

 
Prefeitura Municipal – Victor Graeff, em 22 de junho de 2011. 

 
 
 

PAULO LOPES GODOI 
Prefeito Municipal 

 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
 



 
 
 
  


